
í' refeitura Municipaíde

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ46 151 718/0001-80

LEI N° 6.471. DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017

AUTORIZA RECEBIMENTO, DE ÁREA DE
TERRA, DE PROPRIEDADE DA CDHU - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO

ESTADO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei n® 218/2017, de autoria do Prefeito Municipal.

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu

sanciono a presente Lei:

ART. 1". Fica a Prefeitura Municipal de Birigui autorizada
a receber, em doação, área de terra com 1.122,23m^ (um mil, cento e vinte e dois metros
quadrados e vinte e três decímetros) de propriedade de CDHU - Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo, conforme croqui de
localização e matricula n° 56.185 do Cartório de Registro de Imóveis de Birigui parte
integrante da presente, avaliada em R$ 190.780,00 (cento e noventa mil, setecentos e
oitenta reais), consoante Laudo de Avaliação anexo.

ART. 2°. As despesas decorrentes da execução da presente
Lei, incluindo-se as de lavratura e registro da competente escritura, onerarão dotação
própria consignada no orçamento municipal vigente.

de 2017.

publicação.

ART. 3°. Fica revogada a Lei n° 6.464, de 9 de novembro

ART. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Prefeitura Municipal de^ Bin^i, aos dezesseis de
novembro de dois mil e dezessete. / l/fí

CRISTIAíraSALMpf
Prefei^^unitípál

fcAD^Q^RUZZO GONÇALVES
.Sécre^rio de Negócios Jurídicos

íAI HEN^QUE BRUM DA SILVA
Secrétáko de Finanças



B' rejeitura íMunicipaíde Birigui

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ46 151 718/0001-80

Publicada na Secretaria de Expediente e Comunicações

Administrativas da Prefeitura Municipal de Birigui, aos dezesseis de novembro de dois

mil e dezessete, por afixação no local de costume. /"

ELISÀBETÈ-ÍI^SSI CRUZ
Secretária de Expediente e Comunicações

Administrativas



S.o. - SECRETARIA DE OBRAS
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ArqJ^LTONLOT JÚNIOR

Dsscnho:

'0'I0/;0|7

_ MARCELO AUGI,CTn

despachos.



(prefeitura MunicipaCde (Birígui
CNPJ 46.151.718/0001-80 PRgrSSTURA DE

LAUDO DEAVALIAÇAO

Preliminares:

O presente Laudo de Avaliação visa determinar valor reai de do imóvel
urbano objeto da matrícula n® 56.185 do Cartório de Registro de Imóveis de
BIrIgui/SP, para fins de formalizar a doação do referido imóvel, nesta
cidade.

INTRODUÇÃO:

O presente Laudo é elaborado sob a responsabilidade de uma equipe de
técnicos, os quais se dedicam a estas particularidades em benefício da municipaiidade,
avaiiando bens de patrimônio de pessoas físicas e jurídicas.

Obietivo do Trabalho:

É a determinação do valor de mercado para compra e venda, para os imóveis
aqui apresentados, levando-se em conta as benfeitorias sobre ele existentes.

METODOLOGIA APLICADA:-

1.1. MÉTODO:- Comparativo pelos dados de Mercado.
1.2. NÍVEL DE PRECISÃO:- Precisão Grau I
1.3. NORMA UTILIZADA:- NBR - 14.653 - ABNT - Avaliação de imóveis

VISTORIA:

2.1. LOCALIZAÇÃO:
Um imóvei urbano, denominado Lote Comercial, localizado Quadra "O", situado com
frente a Avenida José Manoel Montoro, localizado no CONJUNTO HABTACIONAL
"JOÃO CREVELARO", NESTA Cidade, Distrito, Município e Comarca de Birigui, Estado
de São Paulo, dentro das seguintes medidas e confrontações:- Tem inicio no ponto de
intersecção do alinhamento lateral do lote 17 da quadra "O", com o alinhamento lateral
da Avenida José Manoel Montoro; daí segue em linha reta por uma distancia de 44,32
metro, confrontando com a Avenida José Manoei Montoro;daí deflete a direita e segue
em curva com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 13,80 metros; segue em reta
por uma distancia de 12,75 metros, confrontando neste trecho com a Avenida Bejamin
Lot; deflete a direita e segue em reta por uma distancia de 53,98 metros; deflete a
direita e segue em reta por uma distancia de 21,17 metros, confrontando neste trecho
com os lotes da quadra "O", encontrando o ponto inicial desta discrição e encerrand,o
uma área de 1.122,23 metros quadrados.
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CNPJ 46.151.718/0001-80

PREFEITJKA OE

AVALIAÇÃO DO IMÓVEL

Onde:

VT = valor do terreno

Q = valor unitário do metro quadrado
mercado

A = área total do imóvel = m2

= R$ /m2 obtido através de pesquisa de

Teremos então:

3.1-VALOR DO IMÓVEL

VT = AxQ =

VT = 1.122,23 m2 x R$ 170,00 = 190.779,10, aproximando: _
VT = R$ 190.780,00 (Cento e noventa mil e setecentos e oitenta reais)

REF: SETEMBRO/2.017

5- ENCERRAMENTO:

Concluído o trabalho executado pela Comissão nomeada pela Portaria n.° 100
de 2.017, fica encerrado o presente Laudo de Avaliação.

Birigui, 13 de setembro de 2.017.

ENG^ CIVIL ThllEMY BARBIERI JORGE
CREA - SP 5069682799

ENG.fcí^ít^pfON^^
CRPA^BKOeOI 223737

ENG." CIVIL MÁRIO A^ANTÉA JÚNIOR
CREA-SP 0600880172
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OFBCIAL DE REGISTRÔ DE IMÓVEÍS
B I R I G U r - SP

'^/uca^e^ ̂ oii/na ^
Oficial

Imóvel

20 '"e Julho

LIVRO N® 2 REGISTRO GERAL
V

CONJUNTO HABITACIONAL "JOÃO CREVELARO"- BIRIGUI-SP.

Um imóvel urbano, denominado LOTE COMERCIAL, localizado na Quadra "O", situado de frente para
a Avenida José Manoel Montoro, localizado no CONJUNTO HABITACIONAL "JOÃO CREVELARO",
nesta Cidade, Distrito e Município de Birigui, Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, sem benfeitorias,
dentro das seguintes medidas e,confrontações:- Tem início no pónto de intersecção do alinhamento lateral
do lote 17 da quadra O,,com o.alinhamento lateral da Avenida José Manoel Montoro; daí segue em reta
por uma distância de 44;32 metros,: confrontando com a Avenida José Manoel Montoro; deflete à direita e
segue em curva com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 13,80 metros; sógue em reta por uma
distância de 12,75 metros, confrontando neste trecho com a Avenida Benjamin Lot; deflete à direita e
segue em reta por uma distância de 53,98 metros; deflete à direita e segue em reta por uma distância de
21,17 metros, confrontando neste trecho com os lotes da quadra O, encontrando o ponto inicial desta
descrição e encerrando uma área de 1.122,23 metros quadrados. REGISTRO ANTERIOR:- M^icuja n"
23.854 R,3 local de 01/12/1993. PROPRIETÁRIA:- COMPANHIA DE DBSENVOLVWENTa ̂
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDró, com sede nk I
Julho n°s 4927/4393, São Paulo-SP, inscrita no CNPJ/MF n° 47.865.5^/0001-09..^
(Silvio Antonio Bagio), Escrevente Autorizado, digitei e conferi. ^ÍP^oj Roberto
Cainargo Fávero). Escrevente Autorizado, qualifiquei e subscrevi, /y í

1 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 1 , ,
OFICOE BIRIGUI

ELIZABETE JOSINA VICENTIN VALE GAETTI
'Oficiala

Certifica que a presente certidão é reprodução
auTêntica da Itchá a qge sè refere. e>dra!d3 nos
termos do aríf 19, •§ 1® dá Lei 6.01S/7S, e
eventuais alienaçSes e 6nus rèais existerrtes ̂ tire.
o imóvel objeto da mesma achanvse nela r^féridos.'!

: Nada març. Dá fé. /■' I

IAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS
/-T,.— DE BIRIGUI

-gW^ETBJOSlNAVICENTlN VALE GA^I
y / / Oficiala

' EMOtUMENTiS
SINÒREG /
AO ESTADO

. <0 IPESP/

BIRIGUI] 9/2017 às 15:47/29

Ronaldo Adriano Flauâjno^,./ /
■EscreventeAutorizado, |
VÁLIDA SOMENTE COM O SELC
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Cartórío do Registro de imóveis e Ânexos
BiBrour - SP y- ■

fluíra GanSiSa Íí. '}í-esciméitla
OFICIAL

Em 26 do júilio -do 19 91

REGISTRO GERAL

/Imóvel SITIO SANTA ROSA - FAZENDA BAIXDTES.-
.  II w

Uma propriedade agrícola com a area de 19,5 alçfueirés ■ou sejam
■47,1a,00 haa, desmembrada de uma area maior de 85,91 has, situada
na Fazenda Baixotes, denominada Sitio-Santa Rosa, neste"Municipio,
e Cofp,arca de Birigui, Estado de Sao Paulo., com as, seguintes con—

, frontaçoes--. pela cabeceira com a Estrada {BGi-344), de um lado -
com a s/a .Central da Imóveis e Construções, da outro lado com --
Corrego BAixotes, nos.fundos com Bento Moiraas. Cadastrado no =-t—
MIRAD em maior porção sob ns 616.052.002.984-1, com area total —
148,8 ha.- Mod. fiscal 30,0? ns de mod. fiscais 4,64, fraçáo niini-
ma ue.parcelamento 3,O.ha, devidamente quitado o exercício de ---
1.-990. REGISTRO ANTERIOR':---Katrt 20.22=7 R1^6.Av3 local. PROPRIETÁ
■RIOSít S/a central DB' imóveis E construções, firma com-sede no Es
•tado do Rio de Janeiro, à rua. Souza .Franço n-s ne 60.
.4-7'4..!319/0001-80 , devidamente rspresen-tada.' Eu-i^Pv^'^ PSilvio-
An ton io ..Bagio) / Escrevente Autorizado.-, da-tlloaraflei. E . s—
(Osvaldo José Çaretta')-; OficsL. Maior iSubscreyi. - _ l l

R.1/23.854 Birigui, •26'dé Julho de 1.991.
■CONATARIA;- PREFEITURA MUNICIPAL DE BlRiaiI,. Com sede nésta cida
de à Praça James-Mel-lor. s/n2, com CGCMP ns 46,151.718/0001-80, 'de
vidainente rèpreseqtada; DOADORi- -S/A. CENTi?AL DE IMÓVEIS E' CONSTRU
SõEg.gá acima qualificada; FORI^óA DO T-ITULQ.»:- Escritura de Doaçao-
córn Encargos., lavrada =pèlo Is Oficio locál. em 22/07/91 Ivs 174 f1 =
387 no valor^e Cr$ 78.000.000,00;. CONDiCÕES.;-' Consta dá Escritu
ra a-Lei'Munibipal hs 2.794 de 18/06/91; Pela • outorgan te doadora-
me foi apre senrado o QID do lAPAS sob .n^a.. 35.7259, expedida pela--—
agencia, do Rio de, Jâneiro era 07/06/91-, -a qual fica uma copia ar—quiv^a neí te cjrtório do Is Of-icio em-pasta, própria sob ns„18/91

demais condiçSes-.constam'da escritura. Nada Mais. Eu
M-S'ilvio Antonio-B gio)-,'Esérevente Autxizado, datilo-9ra^i.. Ei )C.A-0 ^ . (Osvalclo-.José- Caretta) , Oficial Maior -Su—

Av.-2/23.854 ■ Bir;Jgui» 24 _da Acosto de;i'i992.
CERTtFTCQ .E -DQU ■Fé?-',que eisaiforme Requerimento devidámen-fee assina
do, datado de 19/08/92, foi^au-torizada á presen.te-avefbação a-,fin
de ficar constando que' .©"imóvel acii^ia"dfi.scri'tòfipass©u. a perten—
çer' a ZONA URBANA de Birigui « conforme determina a Lei-Municipal-^
n2 2.S5.9 de 16/03/9,2, qu© da nova delimitação à. Çona. uJrbana. do' —
Wuniç^iOi.d® Bi.riguit, conforme fotçcopias da Lei anexa. Nada,MaisEuaC^*^^-**-*-^.' ft^-ilvTO Antonio Bagio), Eçcreyente'Autorizado', dati^
lotrlhfle ■;. EyV^ > . (osvfildò José Caretta), Oficiaij. Maiof Su
bscrevi. ^

'  VIDE VBRSO

Elizabete Josina Vicentin Vale Gaetti - oficiala
Rua João Galo, 42 - Centro - Birigui/SP - CEP: 16200-085 - Fone/Fax: (18) 3644-1530
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LIVRO N.o 2

Cartório do Registro de Imóveis e Anexos
"  " BIHIGUJ - sv '

^Islfa. 6anSi9a 5a ^aselmtnlo
OFlClAt

Em 01 de Dezembro de 19 93
REGISTRO GERAL

Imóvel SITIO SANTA ROSA " FAZENDA 'SAlXOTES.-
3/23 854 ^ Slrigiii, 01 de Dezembro de 1.993.

TONATAraOS:- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO--.g^EsSg DE.S P^IO., C.D.IUü, antbrio^entç .
nhia :de Desenvolvimento.Habiracronal do. Estado de Sao Pavlo CDH
doravante chamada simplesmente c.D.H.U ., ̂ com sede
na Avenida 9 de .julbo. na'4.92.7/4.939. com CGMP nâ 47.865.397/0001
09, devidamente representada; i:DOAEORA:-- PREFEITURA MU^CIPAL M
BIRIGÜI. jáacima qualificada; .|ORMA_D2ÍSWijO:- Escritura de Doa-
cao lavrada pelo 4" lai-ual tonato de WOtas de Sao Paulo capital,S^b^Ss/lflSrl.ílO^^g. BO.no.yalor de Cr$ ̂rai.TOO OOO 00; A^ .
ENT±:-.S/A CENTRAL DE IMÓVEIS E CONSTRUÇÕES. n- ̂ .474.
31^0001-80, com sede na rua sousa pranco n2^3 no ̂Rio de Janeiio

^  cTevidamente representada; CONDIÇÕES;- Tal ;tmovel f °ÜI_
sonancia e de acordo.com o. qúe dispõe as leis Municipais n- .
3.002 de 14/07/1.'993 e 3.004 de .14/07/1..993 com aSySeguintes clau
ulas e condições;- a) a doação sere..irrevogável e irretratável
salvo 56 for dada ao imóvel destinaçao diversa daquela provista-
na lei ns 905 de 18/12/1.975, ou-seja, para construção ,
populares, destinadas a populaçaò de baixa.i.renda; A P Je.yen<3o-
Municipal se.-obrÍgará' a responder pela
desApropria-doie" doa-lo novamente a dona-taria CES^ se, a qualquer
titulo, for reinvrndicado por terceiros ou anulada a primeira doa
ção, tudo sem ônus'para a CDHU j- -c)- -ft prefeitura Municiai fo^c^
rá^a-cmu. todá a documentação, e ®ra^ S S--
necessarios e forem exigidos antes'e apõe esta .
quanto estiverem no dominio da companhia'de Desenvolvimento,Habi
tacional e urbano'do Estado de-são:paulo CCHU. o? bens ̂ ^^eis --

; moSís e os serviços integrantes dO conjunto Habitacional^^e ela
implantar naquele Município, fic^ isentos^^de tributos;
ente acima me foi dito que, nao obstante nao
as obrigaçõesNassumidas pela oía doadora na referida
doação, vinKa.lonaórdar, inteiramente com a presente, na^
2âo; SSJ,
do Nascimentòw, oficiar'.subscr^i.*.:■

• • ' . '

Âv n4/23 854, Birigui, >14''de agos.to de 2.000. _ • iPelo R. Mandado de Averbação, '-expediâo^pela'2a Vara J®-extraidddos Autos .de ;Ação cie Retificaçaô de Regis^rglmobil^rio,
•feito n2 515/97, devidamente assinadd pel-a .
Dra. Jacinto Jacinto da silva, datado -de 21/julho/2000, microfil
nado sobn2--85.750 rolo252, ^iccü constando a Alteração das divi-
•sas, área, metragem e confrontações, tendo OTivista sentença pror:
ferida pela MM Juiza deDire-ito da 2a Vara, datada de 20/04/98, i
^transitada, em julgado aos 02/06/1998. o aual pasa?» a tify a a.

fls. 02.
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Em 14

DE REGISTRO DE IMÓVEIS
BIRIGUI - SP

^'^itxtécío-
Prcposio Designado ;

agosto / 'de20 oo.

LIVRO N8 2

Imóvel rua JOAQUIM CICILIATTI~ BIRIGUI = SP.

a seguinte descrição: A presente descrição tem início no ponto --
01, .localizado na lateral da Ruav.Joaquim Ciciliatti, divisa coin-
propriedade da S/A Central de Imóveis eConstruções, deste ponto-
segue com aziinute de 46232'36" e distancia de 673,61 metros, con
frontando, cora a .referida' propriedade, até o ponto 2; deflete a -
direita com azimute de 138259'50" e distancia de^719,54 metros,-
confrontando com propriedade de Bento Moimas, até o ponto 03, pon
to este ipéalizado-no eixo do Corrego do's Baixotes, que divide
os rnunicipios- de Coroados e Biriguij deflete à direit^, e segue
pelo eixo do córrego dos Baixotes cora os seguintes aziraütes e dis
tancia 205220'36" e 40,89 metros, até o ponto 4, 220241'29" e --
43,93 metros, atéo ponto 5? 2Z2-40'23" e 21,10 metros, até o pon
to 06; 2092 ;58'54" e 30#02 metros atéo ponto 07; 234i24'56" e
71,32 metros até o, ponto 8, 227245'00" e 81,06 metros, até o pon
to 9, 237205*41" e 40,50 metros, até o ponto Io; 247,50'01" e
29,15 metros até o ponto 11; 239258'54" e 51,97 metros, até o
ponto 12; 247227'25" e 57,38 raetros até o ponto 13; 2252 50'33"
e 96,18 metros atéo ponto 14; 2242 42'54" e distancia de 71,07nie
tros, até o ponto 15;, 2212 49'09" e 47,68 metros,até o ponto 16,
confrontando desde.o ponto 03 até aquim com propiriedade' de Pedro
Elias Nakad; deflete a ,direita com azimute'de SIS-SQO' 13 "i, e dis -
tancia de 311,31 metros, confrontando com a Rua Joaquim ciciliat
ti, até o ponto 17; deflete à esquerda com azimute de 318233'29"
e distancia de 372,49 metros, confrontando x:om a Rua Joaquim Ci-
cTTiatti, até o ponto 01, inicio do perimâ^o encer;:ando uma
arealde 471.900,00 metros quadrados. E' .\j. ,CPaül-o -
Roberto Camargo Fávero), Prepos^to Escre^nte, dáftilografei. Eu,
jrxox-r-^ '' .(Osvaldo Jose Carettá), Preposto Designado, subs

- crevi. ,

Av. 5/23.854 Birigui, 20 de Ju!ho de 2007
— Pelo Requerimento, microfiímado sob n° 119,318, devidamente assinado, datado de 30/01/2007 t

aprovado pêlos órgãos competentes, com todos os documentos arquivados neste Oficial, para ficai
constando que o imóvel objeto desta Matricula, foi destinado de acordo com o provimento ri" 58/8Í
capitulo XX subitem III artigos 156 a 159 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, com i
denominação de Conjunto Habitacional "JOÃO CREVELARO". com superfície total de 471.900,OC
metros quadrados; sendo assim discriminados: AREAS DE LOTES RESIDENCIAIS:- 243.559,85 metros
quadrados; AREAS PUBLICAS - SISTEMA VIARIQ> 113.886,38 metros quadrados; AREAS
INSTITUCIONAIS fEOIJiPAMENTOS URBANOS E COMUNITÁRIOSl:- 20.3g'3,94 metros
quadrados; ÁREAS VERDES:- 77.692,46 metros quadrados; SISTEMA DE LAZER:- 16.519,60 .metros
quadrados; ÁREA LOTEANDA:- 471.900,00 metros quadrados; TOTAL DA GLEBA: 471.900,00
metros quadrados; TIPO DE LOTEAMENTO SEGUNDO O SEU USO: Residencial e Comercial;
DESTINACÂQ:- Conjunto Habitacional, composto de 1.284 unidades habitacionais, sendo 556 unidades
habitacionais com35,72 metros quadrados cada: 371 unidades habitacionais com 33,47 metros quadrados

l  - VIDE VERSO

Elizabete Josina Vicentin Vale Gaetti - óficiala
Rua João Gaio, 42 - Centro -Birigui/SP - CEP: 16200-085 - Fone/Fax: (18) 3644-1530
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OFICIAL DE REGISTRO PE IMÓVEIS
BIRIGUI - SP

.  , KcposioDesignadi^

LIVRO Ns 2 REGISTRO GERAL
Inróvel CONJUNTO HABITACIONAL "JOÃO CR^LARO" - BIRIGUI-SP.
cada: 3Í0 unidades habitacionais com 43,18 metros quadrados cada e 47 unidades habitacionais con
39,56 metros quadrados cada, perfàzendo um total de 47.522,81 metros quadrados, conforme Habite-se n
H/235/2006, datado de 12/12/2006, expedido pela Prefeitura Municipal de Birigui e CND/INSS n" 73747'
de 17/n/1995, arquivado em pasta própria neste Ofícial sob n" 137/2007. No erapreendimenlos forart
edificadai 1.284 unidades residenciais pêloá próprios beneficiários do programa Cesta de Matenais d<
Construi, em regime defmullirão e sem utilizaçiSo de mão-de-obra remunerada, construção avaliada pclí
Piefcjíu^Municipal.^ BnijguTqntílí 5.335.218,80 e de acordo com a Tabela do SINDUSCOM em RI
26.9^/f36,C0. . (Silvio Autonio Bagio), Escrevente Autorizado, digitei e conferi

'■ {^ãdlolRoberto Camargo Fávero), Escrevente Autorizado, qualifiquei e subscrevi.

iU. 6/23.854 ^ Birigui, 20 de Julho de,2007,
Pelo Requerimento xbnstando do Av.5/23:454 acima, foram abertas 1,284 matrículas (residenciais;
numeradas de 54.901 a 56.184 local em nome de COMPANHIA.. DE DESENVOLVIMENTC
HABITACIONAL-E URBANO DO EST/íi|DD-bE-.SAO PAULO ^ CDHU; 01 matricula (comerciai;

^ÃNHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL Inumerada de 56.185 em nome de C05
URBANO DO ESTADO DE SÃO PAUInome do MUNICÍPIO DE BIRH^
Autorizado, digitei e conferi.
Autorizado, qualifiquei e subscrevi/v

^
' - CDHU; B 85 majjiftuJ^s numpradas de 56.186 e 56.270 en ®
Eu • (Silvio Antonio Bagio), Escreventi ^

,] (Paulo"Roberto Camargo Fávero), Escrevente ;§

OFICIAL DE REGISTRO:DE IMÓVEIS E ANEXOS
.  DEBIRIQUI

ELIZABETE JOSINA VICÊt>rnN VALE GAETri
Ofielala

Certifica que a presente certidão é reproaução.
autêntica da ficha a que se refere, extraída nos
termos do arl. 19, § 1° da Lei 6.015/:'3, a '
eventuais alienaçOes e ênus reais exlstept^s sobre
o imóvel objeto da mesma acham-se riela tefetreõsrj
Nada mais. Dá fé. /

,28/09/2017 â|

OFICIAL DE REGISTOO DE IMÓVEIS E ANEXOS
/-^È^IRÍGUI/

ELIZABETE JOSINA VICENtiN VALE GAETTI
/  Cmciala

' ÉMQ^MENTOS
SINOREG
«rÓèSTAOO

/AOyPESP /
TRIfii^, JUST. /

i MIN.RÚBL/
I iss
rom/

29,93
'ks 1.58
RS 8,51
R$ 5.82
RS 2,05
RS 1,44
RS 1,20
RS 50,53

Ronaldo Adriano Flauano .
Escrevente Autorizado ^

VÁLIDA SOMENTE COM O SELO DE/ ^UR/V4gÃ I
h CERViOJrCf
I r REGISTRO CE IMOvEiSll

'Ivpv--:: -"/<•< ,v--
■ír.-í- ijg"



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

16200-029 -ROSWALDO CRUZ, 146 CENTRO BIRIGUI SP

CERTIDÃO DE VALOR VENAL
Número 184548/2017 Data Geração: 04/09/2017

CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada, constar que os valores e atributos abaixo
descritos foram atribuídos a este cadastro.

Esta certidão refere-se apenas ao valor venal, não isentando de eventuais débitos anteriores
a essa data.

identificação

{nscrição01-06-103-0018 IdFisico: 30901

ProprietaroCDHU - CIA DESENV HABITAC URBANO DO EST SAO PAULO

Compromissario

Local do Imóvel 16202-370 - AV JOSE tVlANOEL MONTORO,

- Bairro eLoteamentoCONJ H JOÃO CREVELARO Quadra:© Lote: AREA COMERCIAL 01

Birigui Estado: SP

ifofciQ^eB

||§® P 9-975,69
RS 0,00

19.975,69

^ 1.122.23
Ks^re^Èdificáda {m^| 0,00

Data Emissão:04/09/2017

A VERACIDADE DESSA INFORMAÇÃO DEVERÁ SER VERIFICADA NA SEGUINTE PÁGINA DA
INTERNET

http://www.birigui.sp.gov.br

Número: 184548/2017

Inscrição: 30901

Certidão Emitida Gratuitamente



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

16200-029 -ROSWALDO CRUZ, 146 CENTRO BIRIGUI SP

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBILIÁRIOS
Número 184547/2017 Data Geração: 04/09/2017 Data Validade: 04/10/2017

Certificamos que não constam, relativamente ao imóvel identificado, em nome do
sujeito passivo, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal, ressalvando o direito do
município de cobrar quaisquer débitos que vierem a ser conhecidos e apurados após a expedição
desta certidão.

Certidão emitida com base na Lei 2040, de 07/12/1981 Código Tributário Municipal
,.-TM).

Identificação

ínscriçãò01-06-103-0018 IdFIsico: 30901

Proprietário CDHU ■ CIA DESENV HABITAC URBANO DO EST SAO PAULO

CompromissáriQ

Local do ImóveJ 16202-370 -AV JOSE MANOEL MONTORO,

Bairro e Loteamen^ CONJ H JOÃO CREVELARO Quadra: O Lote: AREA COMERCIAL 01
Cidade Birigui Estado: SP

Data Emissão:04/09/2017

A VERACIDADE DESSA INFORMAÇÃO DEVERÁ SER VERIFICADA NA SEGUINTE PÁGINA DA
INTERNET

http://www.birigui.sp.gov.br

Número: 184547/2017

Inscrição: 30901

ESTA CERTIDÃO NÃO ISENTA DÉBITOS DE ÃGUA E ESGOTO.

Certidão Emitida Gratuitamente


